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ATA  DA  ASSEMBLÉIA  GERAL  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
POLÍTICAS SOBRE DROGAS DE SANTOS,  REALIZADA EM 07  DE OUTUBRO DE 2015./
GESTÃO 2014/2016.
Aos  07 dias do mês de OUTUBRO de 2015,  em segunda chamada, atendendo o Edital  de
Convocação  às  09:00 horas,  reuniram-se  em  ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, os
Senhores  CONSELHEIROS do  CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS  SOBRE  DROGAS,
CONVIDADOS E MUNÍCIPES, conforme assinatura de presença, no Livro de Registro de Atas,
que faz parte integrante desta, nas dependências da Casa de Participação Comunitária, sito na
Av.  Rei  Alberto  I,  n.  119,  após  a  Composição  da  Mesa  Diretora  dos  Trabalhos,  conforme
convocação para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
  I)           Discussão sobre proposta de requerimento de cessão de uso,  por  tempo
determinado, de equipamento de domínio público, do mesmo órgão da gestão municipal,
para abrigar o CAPS AD III (Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas).
Dando início, aos trabalhos,  foi anunciado pela presidente que a assembléia seria gravada. A
mesa foi composta  pela Conselheira Presidente, que presidiu os trabalhos, pelo Vice Presidente e
1ª. Secretária. A Presidente  convidou a mim, primeira secretária,    para secretariá-la.
Foi dada a palavra ao Vice Presidente, Flavio Santana, que ratificando os termos do explanado na
AGO anterior,   expôs a proposta de solução para a rápida implantação do CAPS AD III, que se
encontra na Zona Noroeste, de asserção da Diretoria Executiva desse Conselho.
Iniciou sua explanação, elucidando que o prédio do CAPS AD III,  que fica na Zona Noroeste,
encontra-se acabado, mas por questões de ordem de direito administrativo, não foi implantado. O
imóvel sofreu furto, mesmo com o empenho da divisão de saúde mental e segurança.
A seguir  relatou  que  a  Diretoria  Executiva,  envidou  esforços  junto  as  pastas  relacionadas  a
implementação do CAPS AD III 24HORAS, no sentido de  buscar subsídios para a proposta a ser
apresentada, em forma a princípio de requerimento, ou pedido.
Esclarece que, neste momento A Diretoria Executiva do Comad, pretende fazer esta proposta, no
sentido de efetivar o serviço em favor dos munícipes.
Foi  chamada  a  representante  da  saúde  mental   Danielle  Rufino,  para  apresentar  sua  visão.
Informou  que  o  projeto  atende  as  necessidades  da  saúde  mental  e  que  não  haverá
descontinuidade dos serviços prestados aos munícipes com relação ao NAPS I.
Houve debates sobre o prédio, informação de que foi reformado e que, a transferência de prédio
entre os serviços vai proporcionar aos usuários atendimento hospitalar e leitos de desintoxicação.
O representante da Paróquia Margarida Maria, consultou suas bases, e recebeu a incumbência de
discordar  da proposta,  até que um grupo da Secretaria  de Saúde compareça ao bairro,  para
reunião esclarecendo, sobre eventual perda de especialidades no Hospital Artur Domingues Pinto
e ainda esclarecendo sobre possível  uso de profissionais que atendem no NAPS I, pelo CAPS AD
III. Todos os Conselheiros presentes concordam com a preocupação e demonstram sua severa
intenção  na continuidade dos serviços prestados à população, entendendo que a falta desses,
acarretaria prejuízos para a sociedade.
Foi mais uma vez esclarecido que, o COMAD, pretende neste momento, apresentar proposta para
análise do Gestor Público, salvaguardando ainda as prerrogativas que detém, além do que chama
atenção para que,  que após, o recebimento da proposta, o gestor irá consultar, o Conselho de
Saúde, que deverá se pronunciar,  e por obrigatoriedade  questionar  sobre a possibilidade ao
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Ministério da Saúde e ainda, obter a concordância do Deputado Federal,  que destinou verba,
através de emenda parlamentar. Ficou portanto claro, que a transferência de próprios municipais,
depende de concordância de outros grupos. Insta ainda analisar que, o leitos de desintoxicação
são de necessidade máxima para a sociedade santista.
Iniciada a votação, os presente, cuja lista encontra-se anexa, apresentaram seu aceite a proposta,
com exceção de um voto. Resultando aprovada a proposição, na forma apresentada.
Assim não  havendo  mais  o  que  ser  tratado,  a  Presidente,  Maria  Tereza  Di  Spagna  L.

Lozano, deu por encerrada a AGE, assinando a presente ata, ______________________, que

foi  lavrada  por  mim,  Tânia  Mara  Carneiro  Freire,  que

secretariei,_____________________________, 

                                   Rei Alberto I, n° 119 – Ponta da Praia – Santos – CEP 11030-381
                                                                    Fone: 3219-4864

2

44
45
46
47
48
49
50

51

52

53


